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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 23, DE 2004 
 
 
 

Altera, com vistas a fomentar a utilização 
da energia solar, a Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), 
para instituir diretriz a ser observada 
pelos Municípios, e a Lei nº 4.380, de 21 
de agosto de 1964, para condicionar a 
obtenção de financiamento no âmbito do 
Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar acrescido do 
inciso XVII, com a seguinte redação: 

“Art. 2º ....................................................... 

..................................................................... 

XVII – instituição, pelos Municípios, de normas de utilização de 
fontes energéticas para que as edificações de uso coletivo, públicas e 
privadas, sob sua jurisdição, contenham, prioritariamente, sistemas 
para aquecimento de água com a utilização de energia solar ou de 
outras fontes alternativas consideradas limpas, por meio do 
aproveitamento econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias 
aplicáveis.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 13-A: 

“Art. 13-A. Os edifícios de uso coletivo construídos com recursos 
do Sistema Financeiro da Habitação conterão, prioritariamente, 
sistemas para aquecimento de água com a utilização presente ou futura 
da energia solar ou outras fontes alternativas consideradas limpas, por 
meio do aproveitamento econômico dos insumos disponíveis e das 
tecnologias aplicáveis.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 


